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São Paulo, 12 de novembro de 2015. 

 

O Departamento Técnico da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições 

comunica: 
 
 

  

  

 De acordo com orientação do nosso corpo jurídico, viemos por meio desse 

comunicar que a partir da presente data fica obrigatório que a idade mínima para que o 

rodoboy exerça a função em eventos da LNB seja de 18 (dezoito) anos. Indivíduos com idade 

a partir de 16 anos poderão atuar desde que tenham uma autorização assinada pelos pais ou 

responsáveis em favor do clube mandante.  
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